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                                 PORTARIA  Nº3193, DE 20 DE JANEIRO DE 2020. 

 
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR 
EDITAL, PUBLICAR E SELECIONAR CANDIDATOS 
PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 
REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA OS 
CARGOS QUE ESPECIFICA, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DE EXCEPCIONAL INTERESSE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES. 

                                                          

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA,  no uso das atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 64, inciso XXI da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 
 
Art.1º.NOMEAR Comissão Especial para elaborar Edital, publicar e 
selecionar candidatos para formação de cadastro de reserva em 

regime de designação temporária, para o cargo de Médico Clínico 

Geral 12 horas semanais, Médico Clínico Geral 24 horas 

semanais,Médico Clínico Geral 40 horas semanais, Médico 

Cardiologista 12 horas semanais, Médico Cardiologista 24 horas 

semanais,Médico Ortopedista 12 horas semanais, Médico Ortopedista 

24 horas semanais, Médico Dermatologista 24 horas semanais, 

Médico Neurologista 12 horas semanais, Médico Neurologista 24 

horas semanais, Farmacêutico Gerente (Farmácia Cidadã) 40 horas 

semanais, Odontólogo 40 horas semanais e Terapeuta Ocupacional 30 

horas semanais da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 

Nova Venécia-ES. 

  

PRESIDENTE: IZABEL APARECIDA MOREIRA LIMA - Representante da 

Secretaria de Saúde 

MEMBRO:CLÁUCIA WERNECK KRAUSE - Representante da Secretaria de 

Saúde 

MEMBRO: ELSON LUIS SCHNEIDER – Representante da Secretaria de 

Administração 

MEMBRO: MARLI ZOTTELE – Representante da Secretaria Municipal de 
Administração 

MEMBRO:ANA MARIA ZANI DA SILVA - Representante da Secretaria 

Municipal de Administração 

MEMBRO: MICHEL CESANA PIMENTEL- OAB Nº 26.963-ES - Representante 
do Jurídico Municipal 

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 20 dias do mês de  

janeiro de 2020. 

  

Mário Sérgio Lubiana 

Prefeito  


